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AVISO  DE  LICITAÇÃO  DE  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  031/2023
ATRAVÉS DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. O Pregoeiro da
Prefeitura Municipal de Tuntum, torna público para conhecimento dos
interessados  que  fará  realizar,  sob  a  égide  da  Lei  n.º  10.520/02,
Decretos Municipais nº 004/2014 e nº 066/2021, e subsidiariamente, as
disposições da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na  modalidade  Pregão  Eletrônico,  do  tipo  menor  preço  por  item,
através  de Sistema de Registro  de Preços,  que tem como objeto  o
Registro de Preços para aquisição de pneus para a frota de veículos
pertencentes ao Município de Tuntum/MA, cujo sessão ocorrerá no dia
18 de maio de 2023, às 09:00 horas (horário de Brasília), por meio do
uso  de  recursos  da  tecnologia  da  informação,  site
https://www.licitanet.com.br/,  sendo  presidida  pelo  Pregoeiro  desta
Prefeitura, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na
Rua Frederico Coelho, Nº 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000.
O edital  e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do
Portal  Licitanet  https://www.licitanet.com.br/.  Esclarecimentos
adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmail.com das
08:00 às  12:00h.  Tuntum  -  MA,  05  de maio de 2023.  Danilo  Viana
Pessoa – Pregoeiro.

ESTADO  DO  MARANHÃO.  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
TUNTUM  (MA) .  EXTRATO  DO  2º  TERMO  ADITIVO  DE
PRORROGAÇÃO  CONTRATUAL  AO  CONTRATO  N.º  155/2021.
CONTRATANTE:  O  MUNICÍPIO  DE  TUNTUM/MA,  INSCRITO  NO
CNPJ  SOB  O  Nº  06.138.911/0001-66.  CONTRATADA: SISTEMA
LOCAÇÃO  CONTÁBIL  LTDA,  INSCRITA  NO  CNPJ  SOB  O  Nº
09.295.258/0001-37.  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  115/2021.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93. 1. DO OBJETO: 1.1. O
presente  Termo  Aditivo  tem  por  objeto  a  alteração  contratual  do
contrato firmado entre as partes, no dia 21/05/2021, para prorrogação
do  prazo  de  vigência  contratual  por  mais  12  (doze)  meses,  com
fundamento  no  artigo  57,  inciso  II,  da  Lei  nº  8.666/1993.  2.  DA
PRORROGAÇÃO:  2.1.  Fica  prorrogado  o  prazo  de  vigência  do
Contrato nº 155/2021, por mais 12 (doze) meses, sendo de 21/05/2023
a 21/05/2024 3. DO VALOR: 3.1. O valor global firmado no contrato n.º
155/2021  é  de  R$  51.864,00  (cinquenta  e  um  mil,  oitocentos  e
sessenta e quatro reais) 4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.1. As

despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do
seguinte crédito orçamentário constante do orçamento municipal para o
exercício  de  2023:  04.122.0002.2004.0000;  3.3.90.39.00.  5.  DA
RATIFICAÇÃO: 5.1.  Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais
cláusulas e condições do contrato Original. Tuntum – Maranhão, 03 de
maio  de  2023.  FERNANDO PORTELA  TELES  PESSOA  –  Prefeito
Municipal.

ESTADO  DO  MARANHÃO.  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
TUNTUM  (MA) .  EXTRATO  DO  1º  TERMO  ADITIVO  AO
CONTRATO  N.º  063/2023.  CONTRATANTES:  MUNICÍPIO  DE
TUNTUM/MA,  INSCRITO  NO  CNPJ  Nº  06.138.911/0001-66;  por
intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA, com
sede  na  cidade  de  Tuntum/MA,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
10.476.850/0001-14, CONTRATADA: POSTO DE COMBUSTIVEL MG
PESSOA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº  28.394.374/0001-58 PREGÃO
ELETRÔNICO  N.º  006/2023.  FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL:  Art.  65,
inciso I, alínea “b” e § 1º, da Lei n.º 8.666/93. 1. CLÁUSULA PRIMEIRA
- OBJETO: 1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo
de  aproximadamente  25%  do  quantitativo  e,  consequentemente  do
valor  inicial  atualizado  do  contrato  firmado  entre  as  partes,  no  dia
17/02/2023 alterando-se assim a CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 2.
CLÁUSULA  SEGUNDA  DO  VALOR  2.1. O  aditamento  contratual
perfaz o total de R$ 30.867,50 (trinta mil, oitocentos e sessenta e sete
reais e cinquenta centavos), equivalente a aproximadamente 25% do
valor inicialmente pactuado, conforme planilha de quantitativos anexa”.
2.2.  O valor  do Contrato n.º  063/2023 que totalizava  R$ 123.470,00
(cento e vinte e três mil, quatrocentos e setenta reais), passa a ter o
valor de  R$ 154.337,50 (cento e cinquenta e quatro mil, trezentos e
trinta e sete reais e cinquenta centavos).  3.CLÁUSULA TERCEIRA -
DA  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  10.302.0015.2064.0000;
10.301.0019.2076.0000; 3.3.90.30.00. CLÁUSULA  QUARTA  -  DA
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais Cláusulas e condições
do Contrato Original, aqui não expressamente modificadas, formando
com este  um todo  único  e indivisível,  para  todos  os  fins  de  direito.
Tuntum (MA),  05  de maio de 2023.  FERNANDO PORTELA TELES
PESSOA– PREFEITO DE TUNTUM/MA.
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ESTADO  DO  MARANHÃO.  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
TUNTUM  (MA) .  EXTRATO  DO  1º  TERMO  ADITIVO  AO
CONTRATO  N.º  074/2023.  CONTRATANTES:  MUNICÍPIO  DE
TUNTUM/MA,  INSCRITO  NO  CNPJ  Nº  06.138.911/0001-66;
CONTRATADA:  POSTO  DE  COMBUSTIVEL  MG  PESSOA  LTDA,
inscrita no CNPJ nº  28.394.374/0001-58 PREGÃO ELETRÔNICO N.º
006/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “b” e §
1º,  da Lei  n.º  8.666/93.  1.  CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 1.1 O
presente  Termo  Aditivo  tem  por  objeto  o  acréscimo  de
aproximadamente 25% do quantitativo e, consequentemente do valor
inicial atualizado do contrato firmado entre as partes, no dia 01/03/2023
alterando-se assim a CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 2. CLÁUSULA
SEGUNDA DO VALOR 2.1. O aditamento contratual perfaz o total de
R$ 34.792,50 (trinta e quatro mil, setecentos e noventa e dois reais e
cinquenta  centavos),  equivalente  a  aproximadamente  25%  do  valor
inicialmente pactuado, conforme planilha de quantitativos anexa”. 2.2.
O valor do Contrato n.º 074/2023 que totalizava R$ 139.170,00 (cento e
trinta  e nove mil,  cento  e setenta reais),  passa a ter  o valor  de  R$
173.962,50 (cento e setenta e três mil, novecentos e sessenta e dois
reais e cinquenta centavos). 3.CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  15.122.0002.2039.0000;  3.3.90.30.00.  CLÁUSULA
QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais Cláusulas
e  condições  do  Contrato  Original,  aqui  não  expressamente
modificadas, formando com este um todo único e indivisível, para todos
os  fins  de  direito.  Tuntum  (MA),  05  de  maio  de  2023.  FERNANDO
PORTELA TELES PESSOA– PREFEITO DE TUNTUM/MA.

ESTADO  DO  MARANHÃO.  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
TUNTUM  (MA) .  EXTRATO  DO  1º  TERMO  ADITIVO  AO
CONTRATO  N.º  322/2022.  CONTRATANTES:  MUNICÍPIO  DE
TUNTUM/MA,  INSCRITO  NO  CNPJ  Nº  06.138.911/0001-66;  por
intermédio  do  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DE
TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ
sob  nº  14.538.081.0001-92,  com  sede  no  município  de  Tuntum/MA
CONTRATADA:  C  MACEDO  LIMA,  inscrita  no  CNPJ  nº
32.099.065/0001-22  PREGÃO  PRESENCIAL  N.º  087/2021.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “b” e § 1º, da Lei
n.º  8.666/93.  1.  CLÁUSULA  PRIMEIRA -  OBJETO:  1.1  O  presente
Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 25% do
quantitativo e, consequentemente do valor inicial atualizado do contrato
firmado  entre  as  partes,  no  dia  06/10/2022  alterando-se  assim  a
CLÁUSULA  TERCEIRA-  PREÇO  2.  CLÁUSULA  SEGUNDA  DO
VALOR 2.1. O aditamento contratual  perfaz o total  de  R$ 36.499,75
(trinta e seis mil, quatrocentos e noventa e nove reais e setenta e cinco
centavos), equivalente a aproximadamente 25% do valor inicialmente
pactuado, conforme planilha de quantitativos anexa”.  2.2.  O valor do
Contrato n.º 322/2022 que totalizava  145.999,00 (cento e quarenta e
cinco  mil,  novecentos  e  noventa  e  nove  reais  e  setenta  e  cinco
centavos), passa a ter o valor de R$ 182.498,75 (cento e oitenta e dois
mil, quatrocentos e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos).
3.CLÁUSULA  TERCEIRA  - DA  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:

08.244.0025.2038.0000;  3.3.90.30.00. CLÁUSULA  QUARTA  -  DA
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais Cláusulas e condições
do Contrato Original, aqui não expressamente modificadas, formando
com este  um todo  único  e indivisível,  para  todos  os  fins  de  direito.
Tuntum (MA),  04  de maio de 2023.  FERNANDO PORTELA TELES
PESSOA– PREFEITO DE TUNTUM/MA.
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